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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 447/2004

de 3 de Maio

Pela Portaria n.o 772/95, de 11 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 703/97, de 22 de Agosto, foi conces-
sionada à AFERGRÍCOLA, L.da, a zona de caça turís-
tica processo n.o 1773-DGF, situada nos municípios de
Redondo e Alandroal, com a área de 1432,6025 ha,
válida até 11 de Julho de 2007.

Pela Portaria n.o 520/2003, de 2 de Julho, foi suspenso
o exercício da caça e de actividades de carácter venatório
na zona de caça turística, uma vez que a respectiva enti-
dade gestora não procedeu ao pagamento da taxa anual
devida pela concessão da referida zona de caça.

Considerando que a falta que determinou a suspensão
já foi suprida:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o É revogada a Portaria n.o 520/2003, de 2 de Julho.
2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 7 de
Abril de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves Soares,
Secretário de Estado das Florestas, em 10 de Março
de 2004.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 448/2004

de 3 de Maio

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Tondela:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caça Os Três da Mon-
tanha, com o número de pessoa colectiva 504837753
e sede na Rua da Junta, 14, 3465-180 Silvares, a zona
de caça associativa de Silvares (processo n.o 3614-DGF),
englobando os prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Silvares, município de
Tondela, com a área de 725 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de

Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 16 de Abril de 2004.

Portaria n.o 449/2004

de 3 de Maio

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Portel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Alqueva 1 (processo n.o 2954-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Câmara Municipal de Portel e a Associação de Caça-
dores e Pescadores do Alqueva, com sede em Alqueva,
Portel.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Alqueva e Amieira, município de Portel,
com a área de 1880 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 10% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;


